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ORDEM DO DIA Nº 07/2020


Guaporé, 19 de março de 2020.   
Ilmo. Sr. Vereador:

Antonio José Pandolfo, Presidente da Câmara Municipal de Vereadores de Guaporé, vem, para fins de cumprimento do artigo 106, § 1º, do Regimento Interno desta Casa Legislativa, encaminhar a Ordem do Dia da Sessão Ordinária que se realizará no dia 20 de março de 2020, às 09:00 horas, no Plenário Roberto Baldasso da Câmara Municipal de Vereadores de Guaporé. 

TRIBUNA DO POVO: Ninguém inscrito para ocupar a Tribuna do Povo.

[bookmark: _Toc515609473]ORDEM DO DIA: PROJETO DE LEI Nº 14/2020: Que altera os artigos 14, 15 e 16 da lei nº 3690/2016 e o artigo 1º da lei nº 3742/2016, modificada pela lei nº 4030/2019.
PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° 005/2020: altera o art. 205 da lei n° 2224/99, de 29 de dezembro de 1999, que instituiu o código de posturas e meio ambiente de Guaporé e dá outras providencias, mediante a inclusão de inciso.
PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° 006/2020: Altera, exclui parágrafo e dá nova redação aos arts. 82, 155 e 157 da lei n° 2224/99 de 29 de dezembro de 1999, que instituiu o código de posturas e meio ambiente de Guaporé e dá outras providencias.
ORDEM DAS EXPLICAÇÕES PESSOAIS 
Moustafh Roberto Sari Mahmud Muhammad – PP
Homero Lorení Marcolina –MDB
Marisa Judith Bordin – PTB
Valcir Antonio Fanton – PP
Ronaldo Jair Donida – PT 
Jairo Elias Zanatta  - MDB
Luciano Navildo Lisot – PP
Diego Nodari – PTB
Valter Luís Mann -  PT
Rodrigo De Marco – PDT

LÍDERES: A palavra ficará aberta aos líderes que queiram se manifestar. 

Rodrigo De Marco – Líder do Governo e Líder da Bancada do PDT
Moustafh Roberto Sari Mahmud Muhammad - Líder da Bancada do PP 
Jairo Elias Zanatta - Líder da Bancada do MDB
Valter Luís Mann  - Líder da Bancada do PT
Marisa Judith Bordin - Líder da Bancada do PTB

Na oportunidade, desde já manifestamos protestos de elevada estima e consideração   


        Antonio José Pandolfo
Presidente
